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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, o

Recurso Administrativo impetrado pela empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA, CNPJ N°

42.622.000/0001-73.

Anajatuba/MA, em 01 de novembro de 2022

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.ma.qov.br
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Recurso Tomada de preço 003/2022

Saulo Lima <ses.construcoes.servicos@gmail.com>

<cpl@anajatuba.ma.gov.br>

01/11/2022 09:25

Assunto;

De

Para;

Deita

• RECURSO SK MELLO ANAJATUBA.pdf (~6.5 MB)

Bom dia,

Segue em anexo Recurso, referente a Tomada de Preço 02/2022, enviado tempestivamente.

Grato desde já.
Sâmira Kennía de Mello Pereira

Proprietária
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A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA

Comissão Permanente de Licitação

Sra. Presidente da Comissão Naiara Barbosa Pereira

Ref. Tomada de Preço n” 03/2022

Processo Administrativo n” 2022,08.01.0030/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para  a prestação de serviços de

^vimentação e adequação das vias públicas do Bairro Guarimã no Municipio de

Ãnajatuba/MA - Convênio n" 923974/2021/MDR/CAIXA.

S K DE MELO P LIMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ

n” 42.622.000/0001-73, com sede na Estrada de Ribamar, MA 201, Sala 05, Maiobinha,

São José de Ribamar - MA, por seu representante legal infra-assinado, tempestivamente,

vem, com fulcro no art. 109, inciso 1, alínea "a”, da Lei Federal n” 8.666/1993, interpor o

presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em razão da inabilitação por decisão dessa digna Comissão de Licitação, pelos fatos e

fundamentos jurídicos a seguir aduzidos.

I

1. DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso há de ser considerado tempestivo, vez que a decisão

consignada na Ata da Terceira Sessão Pública da Tomada de Preços N° 03/2022 foi

realizada na data de 25.10.2022.
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Nesse sentido, à luz dos dispositivos normativos que regem o referido

certame, este recurso é interposto dentro do lapso temporal de 05 (cinco) dias fixado no

/|rt. 109, inciso 1, alínea “a” da Lei Federal n. 8.666/93 e subitem 9.1.1. do Edital, de

modo que, o prazo para interposição de recurso finda em 03.11.2022, demonstrado,

portanto, a tempestividade do presente recurso.

2. DOS FATOS

Trata-se de Tomada de Preços promovido por este Órgão com o objetivo de

contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação e adequação das vias

públicas do Bairro Guarimã no Município de Anajatuba.

Em apertada síntese, houve na Sessão Pública do dia 14.09.2022 alegação e

solicitação de diligência nos atestados de capacidade técnica (CAT n° 872873/2002) da

empresa S K DE MELLO P LIMA EIRELI acerca da possibilidade de subcontratação no

respectivo contrato formalizado com o Município de Lago do Junco.

I Se constata da Ata da Sessão Pública, datada do dia 25.10.2022, que a

Comissão de Licitação, representada por sua pregoeira. decidiu por inabilitar

indevidamente a empresa recorrente, por não apresentar “os documentos comprobatórios

da respectiva prestação de serviços” dentro do prazo informado e não apresentar

Certificado de Registro Cadastral.

Esses são os fatos em suma.

3. DAS RAZOES DO RECURSO E DOS DIREITOS

PRELIMINARMENTE, cabe informar que a empresa S K DE MELO P

LIMA LTDA atendeu rigorosamente os ditames do Edital, apresentando toda a

documentação necessária à habilitação, tanto quanto à análise jurídica, fiscal, trabalhista.
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econômico-financeira e técnica. Portanto, encontra-se, HABILITADA E APTA para o

prosseguimento do certame.

Na Ata da Segunda Sessão Pública, esta Comissão identificou a ausência do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido no SICAF, infonnando

desconformidade com alínea “e" do subitem 6.2.1. do edital. O Certificado de Registro é

a comprovação de cadastro em um Sistema Único de Fornecedores, este Sistema faz parte

do Sistema Integrado de Administração e Serviços Gerais do Governo Federal (SIASG),

é um comprovante relativo ao perfil do licitante nos aspectos jurídicos, técnicos,

Ji:onômico-fmanceiro e fiscais, o que simplifica os procedimentos de licitação, tanto que
pode ser consultado de maneira on-line pelos membros da Comissão.

Impossível seria anexar na habilitação um relatório de ocorrências ativas

impeditivas de licitar, ou um relatório de ocorrências ativas, ou ainda, relatório de

credenciamento, sem que houvesse cadastro anterior existente. Sendo assim, não se trata

aqui da inclusão de novos documentos, mas sim da comprovação de fatos preexistentes.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Dcsburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Esatuâo «tt. 1? da lastruçâ» NottsaOva a* 03, de lá lâml de

42.622.(KKÍ/0001-73

S K DE MELÍ.O P LIMA I.TDA

I
CNPJ;

Raxâo Sock!;

Atividade EíOftômka Pòtícipí!;

4n<i-4/m - CONSTRUÇÃO DE EDIElaoS

Eadereso;

ESTRADA DE RIBAMAR, SN - .SAlJt 05 • MAIOBINHA - Sío José de RibíMat / Maranhão
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No subitem 4.2.1. estipula como CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, o

ertifícado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, ou qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou

Municipal. O que, conforme o art. 1° do Decreto n° 3.722/2001, o SICAF constitui o

registro cadastral do Poder Executivo Federal.

í

No que tange a apresentação dos documentos comprobatórios da respectiva

prestação de serviços, foi emitida e apresentada pela empresa Recorrente, a ART inicial

para a Certidão de Acervo Técnico - CAT, registrada no CREA/MA sob o n°

872873/2022, elucidando o objeto de execução contratual igual ao que está sendo

solicitado no Edital de Tomada de Preços 03.2022.

Por tratar-se de subcontratação PARCIAL da obra e em atenção o que dispõe

o art. 30, da Resolução CONFEA n° 1025/2009 e suas alterações, juntamente com a CAT

acompanhou o seu respectivo atestado de capacidade técnica referente à execução da

^vimentação asfáltica no Município de Lago do Junco/MA, que está relacionada a
execução do contrato n° 0306/2020 formalizado entre o Município de Lago do Junco/MA

e a empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, atendendo, assim, o

disposto legal. Olhemos a Resolução:

Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da
totalidade da obra ou do serviço obriga ao registro de ART, da
seguinte forma:

1 - o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve
registrar ART de gestão, direção, supervisão ou coordenação do
serviço subcontratado, conforme o caso; e

11 - o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve
registrar ART de obra ou serviço relativa à atividade que
lhe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão,
supervisão, direção ou coordenação do contratante.

Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada
indicando atividades que posteriormente foram subcontratadas,
compete ao profissional substituí-la para adequação ao disposto
no inciso 1 deste artigo, (grifos nossos)
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ART vinculação subcontratada

A solicitação de comprovantes se deu nada mais pela alegação de licitante

que visava prejudicar a empresa S K DE MELO P LIMA LTDA e deteriorar o

procedimento licitatório, visto que a CAT por si só é o instrumento que certifica, para

todos os efeitos legais, os assentamentos do CREA para as atividades executadas.

Conforme a Resolução n° 1.023, do CONFEA, de 30 de maio de 2008, é

possível acompanhar e acessar toda ART, visto que  é um documento de fiscalização, com

fé pública e válida como garantia dos serviços prestados. Vejamos o que diz no Art. 7

(^ssa Resolução:

O

Art. 7" Toda ART deve conter número de controle para consulta

acerca da autenticidade do documento.

Frisa-se, com isso, a presunção de veracidade do acervo uma vez que o

CREA/MA é um Órgão fiscalizador que analisa lacunas e incompatibilidades das

atividades desenvolvidas e das atribuições profissionais. Pelo presente, informamos ainda

0 n.° da ART IV1A20210469425 para o Contrato oriundo da contratação entre a
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áoNSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELl e a Prefeitura de Lago do Junco do
Maranhão, e, caso haja mais dúvidas pertinentes ao caso, poderá ser consultado no site

https://crea-i'na.sitac.coi'n.br/publico/ através da chave de impressão IDwzd.
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ART inicial da contratação

É conveniente ressaltar que foi emitido pela Administração Pública

responsável pela obra, um Atestado de Capacidade Técnica que está assinado e rubricado

por funcionário público, que, baseado pelo princípio da veracidade, goza de uma

presunção de legitimidade, ou seja, que foram praticados conforme a lei. Segue imagem:
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Nesse sentido, entende o Tribunal Regional Federal:
I

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INFORMAÇÕES

PRESTADAS POR AGENTES PÚBEICOS - PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE. ATO ADMINISTRATIVO - PRINCÍPIO DA

EFICIÊNCIA. I. Informações prestadas por agentes públicos

possuem presunção de veracidade. Praticado ato por

administrado em decorrência dessa informação, presume-se

como corretos. 2. O princípio da eficiência norteia os atos

administrativos, devendo esses serem praticados com de modo
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satisfatório para entendimento das necessidades da administração

pública e seus administrados.

A carta de anuência emitida pela Prefeitura de Lago do Junco/MA, refere-se

à participação da empresa S K DE MELLO PP LIMA LTDA, dando por executado o

objeto de forma parcial e subcontratual pela empresa Recorrente, onde executou os

serviços no período de 29.09.2021 a 29.12.2021.

Ainda no que toca à documentação comprobatória, a fito de esclarecer,

complementar, elucidar e comprovar a capacidade de execução da empresa, remetemos à

análise da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,

o Contrato que originou a subcontratação da empresa S K DE MELLO PP LIMA LTDA

gostado a este recurso.
Ato contínuo, juntamos ao presente recurso o Extrato do Contrato assinado

entre a CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI e a Prefeitura de Lago do

Junco do Maranhão momento em que esclarecemos a legitimidade do Contrato inicial.

EXTRATO OO CONTRATO OE SERVIÇCXS.
CARTA CONVITE N.» 0060029,

PROCES&O AONHNISTRATIVO N* 306.03.02,S0020
CONTRATO M* ®30«O02IW^SSEJüR

RESENHAOE CONTRATO. CjMTTACONVITE N*0{W202{K:PL
’.esso Admliiistrativo o» 306.03,02.5/2020 PARTES

v^errURAMUNICSPAL de LAÓO do junco e a «n^sresa
CSnSMAP C(»<STRUÇÔES E serviços ÊIREU - EPP.
OBJETO DO CONTRATO. Contraíaçâo Empresa para
Pavimentação AstálPca no Municipto ém Lago do JyntsoAÍA, nm
termos do Cortrato de R^«ss« n” 885538/201WDR/CAIXA.
DATA C* ASSWilATtJRA; 10fl^020 O^çÔes Orçamwtártâs;
02 11 ̂ C, MW. OE OBRAS E INFRA ESTRUTURA; 02 11 00
SEC. MUN. OE OBRAS Ê INFRA ESTRUTURA; 26
TRANSPORTE; 26 782 TRANSPORTE; 2i 782 0026
MELHORIAS DE ESTRr«>AS - 26 782 0026 1074 0000
CONSTRUÇÃO, MANUTEÇÃO E PA\AMENTAÇÂO DE RUAS.
ESTRADAS VICINrMS £ CAMINHOS DE ACESSO - 4.4.90.51 M
OBRAS Ê INSTALAÇÍ^S. do exerdòo fmmmm de 2020. BASE
LEGAL: Lm Federá n“ m sum a^érat^es. VALOR
GLC«/«.: RS 2m508.61 {Duzimlit» e «na e s»» mià quinhentos c
dto reate e sessenta e um í»niavos}. VIGÊNCIA; até 31 de
Dezembro d« 2020. FORO Comarca de Lago do Junco - MA.
ASSINATURAS; Romário da Costa Conceição -■ Srwnsttrio
Mianapal de AdmWstraçâo e Rose Miohele de Jesus Pere^i
Muráz - CWSMAP CONSTRUÇÕES E ffiRVIÇOS EIRELI ~

I

EPR Laoo óo Junco - MA. 20 de Agosto de 2020

r—1
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Resta claro, portanto, que a Recorrente atendeu a todas as exigências

editalícias, e que possui atestados registrados junto ao CREA-MA que atestam a

capacidade operacional da empresa e de seu responsável técnico, não sendo, no mínimo,

condizente, a inabilitação da empresa S K DE MELLO P LIMA ElRELl.

I A Recorrente apresenta em recurso, todos os documentos referentes às

dúvidas da Comissão Permanente de Licitação, e caso haja necessidade de analisar mais

detalhadamente as alegações, poderá ser realizada nova diligência, bem como em

qualquer fase ou momento do procedimento licitatório, vejamos:

(§ 3° do art. 43 da Lei Federal n°8.666/93)

E facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta.

Conforme as citações acima, a Recorrente faz interpretação totalmente correta

do item 7.2.11. do Edital, que deixa claro, observadas as partes destacadas, a proibição

de anexar documentos que deveriam constar inicialmente, salvo quando a apresentação

dos documentos é complementar à documentação que já constava na habilitação,

pré-existente à abertura da sessão pública do certame.:|estando condição

Ainda nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que:

“Não é cabível excluir propostas vantajosas ou potencialmente
satisfatórias apenas por apresentarem defeitos irrelevantes ou
porque o "princípio da isonomia" imporia tratamento de extremo
rigor. A isonomia não obriga adoção de formalismo irracional.”

O entendimento da jurisprudência do STJ, em decisão no MS 5418/DF,

informou que é juridicamente cabível juntar documentos visando explicar e

complementar outro já existente ou ainda objetivando produzir contraprova e demonstrar

erro da decisão da administração, sem transgredir princípios constitucionais e legais.
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privilegiando e otimizando a ampla competitividade no processo licitatório, de forma a

evitar a inabilitação ou desclassificação de uma licitante.

Por essa razão, os órgãos de controle apontam cada vez mais que os atos

do processo licitatório devem ser guiados pelo formalismo moderado. Senão, veja-se:

“16.2. Entende-se que a inabilitação em pauta denota excesso de
formalismo, pois a declaração da empresa desclassificada
afirmava não haver menores trabalhando em seus quadros [TC
021.688/2006-3, peça 99, p. 11]. A partir dessa declaração, o
gestor público somente poderia concluir pela inexistência de
menores aprendizes. Afinal, menores aprendizes são menores. E,
como havia sido informada a inexistência de menores

trabalhando, não era razoável se depreender que a empresa
empregasse menores aprendizes. 16.3. Caberia, no máximo,
promover diligência destinada a esclarecer a questão (§ 3° do art.
43 da Lei 8.666/1993), indagando da empresa a utilização ou não
de menores aprendizes (o que não configuraria irregularidade,
qualquer que fosse a resposta obtida). 16.4. Nessa linha, foi o voto
do Ministro Relator Augusto Nardes no Acórdão 7.334/2009-
TCU-P Câmara; ‘5. De fato, a administração não poderia
prescindir do menor preço, apresentado pela empresa vencedora,
por mera questão formal, considerando que a exigência editalícia
foi cumprida, embora que de forma oblíqua, sem prejuízo à
competitividade do certame. 6. Sendo assim, aplica-se o
princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção
de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos
administrados, promovendo, assim, a prevalência do
conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas ainda as
formalidades essenciais à garantia dos direitos dos
administrados, tudo de acordo com o art. 2“, § único, incisos
VIII e IX, da Lei Federal n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999’.

16.5. Pelo exposto, conclui-se pela rejeição das razões de
justificativa.” (ACÓRDÃO 660/2015 - PLENÁRIO do Tribunal
de Contas da União), (grifos nossos).

I

I

Pelo princípio do formalismo moderado, tem-se que  a interpretação e

aplicação das regras do Edital deve sempre ser guiada pelo atingimento das finalidades

da licitação. Conforme relatado pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues no Acórdão

1.758/2003- Plenário (Tribunal de Contas da União):
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“Ressalto, preliminarmente, que o edital não constitui um fim em
si mesmo. Trata-se de instrumento para a consecução das
finalidades do certame licitatório, que são assegurar a contratação
da proposta mais vantajosa e a igualdade de oportunidade de
participação dos interessados, nos precisos termos do art. 3°,
caput, da Lei 8.666/93.”I

Neste sentido, os termos do Edital não podem ser interpretados com rigor

excessivo e, ainda assim, a análise do setor técnico competente deve-se prender a

capacidade da empresa, o que já fora demonstrado através de todo o lastro documental

apresentado.

Dessa forma, deve a administração decidir de modo  a não macular a própria

finalidade da licitação, pois não há momento específico para diligência. Ser contra isso é

privar-se de apreciar proposta mais vantajosa em razão de mero formalismo,

desconsiderando os princípios da autotutela e supremacia do interesse público,

ampliando a desigualdade jurídica.

A finalidade deste presente Recurso é que a Comissão possa interpretar

corretamente a dúvida apresentada. Evitando a inábilitação ou eventual desclassificação

Je uma proposta que seria vencedora, reduzindo o risco do prejuízo que seria contratar
com o segundo colocado, um preço maior, sendo que ele possivelmente não terá uma

proposta válida, eficaz e mais econômica a disposição.

4. DOS REQUERIMENTOS

Diante do exposto, requer que a Comissão examinadora, diante de todos

os apontamentos, aprecie o presente Recurso, protocolado, tempestivamente, dando

provimento aos argumentos alhures explanados para reformar a decisão proferida em

desfavor da empresa S K DE MELLO P LIMA EIRELL DECLARANDO-A

HABILITADA, uma vez que atendidas as exigências do instrumento convocatório.
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Ademais, lastreada nas razões recursais, requer-se que, na fonna do

subitem 9.1.3. do Edital, reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não

ocorrer, faça este subir, devidamente informados,  à autoridade superior, em conformidade

com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93.

Termos em que.

Pede e espera deferimento.

I São Luís/MA, 31 de outubro de 2022.

SK DE MELLO Assinado de forma
digital por S K DE
MELLO PUMA

LTDA;42622000000T73

Dados: 2022.10.31

18:39:13-03'00’

PUMA

LTDA:426220

00000173

S K DE MELO P LIMA LTDA

CNPJ n“ 42.622.000/0001-73

Sâmira Kennia de Mello Pereira Lima

Sócio Administrador

CPF: 051.356.163-30

I
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CONTRATO DE PRES'rAÇÀO DE SERVIÇOS

iONTRATANTE:

■ ONSMAP CONSTRtíÇÃO E SERVIÇOS EIRELL devidatiente inscrüa no CNPJ'M,F n^'
15.508.162/0001-02 e Inscrição Estadual n®’ 123839734, sediada na IÍSTRA.1M DA MAIOB.A
N** 1000. E.D1'ÍC10 VILA ÍX) CONDE, BAIRRO TRiZlDELA, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR CEP:
65.110-000 Telefone: (98) 96021949, neste ato representada por seu Sócio - .Administrador Sr.
ROSE MiCHELLE DE JESUS PEREIRA MUNIZ , brasileira, solteira, empresária, portador do
CPE%l.í' fri 961.701.743-15 e do RO 30609624-9 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua

E,strada de Ribamar, s/n Condomínio Jardim dos Earaos. Maiubinha. Sâo José de Ribamar.

CONTRATADO:

S K DE M.EÍ-,LO P Í...ÍMA EIREIJ,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
42.622.000/0001-73 , locafoada na Rua 16 B,(1.1N1DADE ! ÍH ) N" 01 Cidade Operária Sdo

l,ui.s/MA, CEP; 65.058-023, neste representada por seu Sócio ■” Administrador a Sm. Sâmira
Kennia de Mello Pereira Lima, brasileira, empresária, portador do CPF N®.051.356.163-30.

As panes acima eiencadas. Contratante e Contratado, firmam entre si o presente Contrato de
Empreitada, confoi-me ciáusula.s a seguir.

CLAIJSULA r - m OBJETO

lüi' meio deste contrate, o CONTR.AT.ADO se compromete a realizar os EXECUÇÃO DA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁíTJCA NO MUNICÍPIO DE LAGO DO .fUNCíTMA, NA
CONDIÇÃO DE SUBC0N'1':RATAI>0.

A concessão que trata este contrato de prestação de scrvdços, refere-se aos serviços, entre a
Prefeitura Municipal de Lago do Junco - MA e a Empresa CONSMAP COSNTRIJÇAO E
SERVIÇOS EIRELl, confonnc píaailha.s anexas.

§ 1“. Os serviços descritos serão prestados com total autonomia, liberdade de horário, sem
pes.soalidade e sem qualquer subordinação ao CONTR.AT,ANTE.

§ 2”. O CÜN TRATADO fornecerá a mão-de-obra e materiais no que concerne a realização dos
serviços, bem como todos os equipamentos e matériais necessários à integral execução dos
referidos serviços.

§ 3®. Os serviços ora contratados estarão sujeitos à ampla fiscalização do CONTRA’1 .AN ÍE ou
de pcsstui por c!e indicada, a ílm de vistoriar os trabalhos praticados e de fornecer eventuais
orientações na construção.

CL.AUSULA 2' - DO PRAZO

I• 's serviços terão início no dia 29/09/202 i com término em 29/12/2021

§ U'. Findo o prazo estipulado, o contrato será automaticameme rescindido, .sem necessidade de
aviso prévio da outra parte.
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§ 2‘*. Não serão contabilizadíís no prazo fixado nesta cláusula eventuais interrupções na execução
das atividades da empreitada, desde que decorrentes de jusla causa.

Consmap
Construção

CLÁUSt..]LA 3** - DA REMUNERAÇÃO

O pre.seme Contrato fica aiu.stad<) em RS TO.OOÜ.tM) (setecentos nii! reais ) durante o período de
sua vigência.

A empresa CON TRAT ADA repassará 30% (trinta por cento) a empresa CONTRA'TANIT sobre
o valor total corttratado descrito anterionnente, sendo que este pereentual está i,ncluído todos os
impostos gerados no contraio, inclusive o ISSQN - Imposto Sobre o Serviço de Qualquer
Natureza.

Parágrafo Único - Dos valores dos teniites. ou seja dos 30% (trinta por cento) acima citado, assim
|:omo pagamento do ISSQN - Imposto Sobre o Serviço de (Qualquer Natureza.

Os serviços que tratam este contrato serão apurados até t» dia .30 de cada mês elaborado por
engenheiro civil da Prefeitura Municipal de Pirapemas em Boletim de Medição com a
concordância do C.’ONTRA'!'ADO.

§ 1 Os valores apurados nesta cláusula compreendera todos os servnço,s executados conforme
planilha orçamentária licitada pelo município anexo.

§ 2*, Em caso de acréscimos, tais como aqtieles referentes aos salários dos empregados ou dos
materiais utilizados, a CONTRATADA poderá ra|uerer a revisão do preço deiemiinado neste
contrato e devidamente justificado per^tte o município de Pirapemas.

§ 5®. O novo preço será objeto de Termo Aditivo,  a ser devidasnenle assinado pela.s partes
contratantes e por 02 tduas) testemunhas;

§ 4®. Em caso de mora no pagamento, st3*á aplicada multa de .10% (dez, por cento) sobre o valor
devido, bem como juros de 1% (um por centoX por mês de atraso.

CLÁUSULA 4" - DA ENTREGA DA OBRA

â%o momento de entregados serviços, o CONTR/\'fANfE realizará vistoria técnica, para verificar
condições e as características destes.

§ U. Ü CONTRA fÂNTE poderá se recusar a receber os serviços, caso:
O CONTRATADO tenha sc afa.stadt> dos planos ou das instruções recebidas;
Na ausência de planos ou instruções c.specí.f!ca.s, não tenha í> C(.)N IRAI ADO
seguido a.s regras de arte ou do costume do iocal;
Os serviço.s apresentem deiéhos. ou seja, inapta ao uso regular para o qual .se destina;
A obra não lenha sido entregue no prazo fixado neste contraio;

Tetiham sido ufilizados materiais de má qualidade, que comprometam a solidez e a
segurança da obra.

!,

H.

111.

IV.

V,

V§ 2". No caso do parágrafo anterior, poderá ainda  o í:(.)NTRAT.ANTE optar por receber os
sen-iços- com abatimento do preço.

I
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e recebido os serviços como bons e perfeitos, nio poderá oConsmap

ConsfruçSs» S .F. Apôs devidamente
CONTRA 1 AN FE reeJamar defeiiixs, exceto quando se tratar de vício redibitório.

ij 4®, Caso haja recusa injustificada em se receber o.s serviços, estará cemstituidu em mora
C(JN'I R.ATANI E. que será. ainda, responsabilizado por perdas e danos ocasionados ao
CA )NTR ATADO,

o

I

CLAirSULA 5” - DAS OfRíGAÇÔES DO CONFRATADO

São obrigações do CON ÍRÂIlADO;
Entregar, da forma c no prazo ajustados, os sciviços descritos neste contrato;
Entregar, no prazo de 48{ quarenta e oito) horas as máquinas ou equipamentos
descritos acima, quando solicitado;

Realizar, coin a devida dedicação e seriedade e em ciimprimerno dos detalhes, projetos
e especificações, os servóços nece.ssários à conclusão dos serviços:
Respeítíu* as normas técníea.s e as condições de segurança aplicáveis à espécie de
trabalho prestado:

ITvrnecer as notas fiscais referentes aos pagamentos efetuados pelo CONTRATANT E,;
VE F-ornecer toda a mão-de-obra necessária à execução e conclusão dos serviços, da forma e
no prazo ajustados;

ViL Responsabilizar-se pelos atos e vimissões praticados por seus subordinados, bem como
por quaisquer tlanos que os mesmo.s venham a sofrer ou causar para o CONTR.A'EANTE ou
terceiros;

VIO.

1,

III.

IV.

V.

Arcar devidamente, nos termos da iegislaçâo trabalhista, com a remuneração e
I  demais veritas laborais devidas a seus subordinados, incíiisive encargos fiscai.s e

previdenciártos referentes Is relações de trabalho;

ÍX, .Arcar com todas as despesas de natureza tributária decotrentes dos seniços especificados
neste contrMo;

X. Cumprir todíis as dclerni!naçõe.s impostas pelas autoridades públicas competentes,
referentes a e»tes serviços;

X!. Reparar os sfefeitos e as desconformidades cv cntualmcnte apresentadas pelos serviços cm
relação ao projeto, às normas e às in.struçtles recebidas;

XIf. Manter sigiiosa.s, mesmo apôs findo este contrato, as iníormaçôcs privilegiadas dc
qualquer natureza às quais tenha acesso em virtude da e.xeçução destes servòços;
XIIL Providenciar, em boa qualidade, todos os materiais, os equipamentos e demais
meios neces.sários á convta execução dos serv iço.s.

CEAUSULA 6=' - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTl:

Sào obrigações do CONTRATANTE;

E fornecer todas as infonTiações nct‘essária.s à realização das obras, iticiusive
especificando os detalhes e a forma de eonw ela deve scr entregue;

I
íl. Efetuai' o pagamento, nas data.s c nos iermos definidos nc.ste contrato;

líL Comunicar imediataniente o CONI RAT ADO sobre eventuais reclatnações feitas
contra seus subordinados, as;sim como .sobre danos por ek* causados;

r
í
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. quando ausentes os motivos de recusa por justa causa,

CI.AIJSULA T - i:>A RHSPONSABILIDADE PHf.OS RíSCOS h PtLAS CONDIÇÕES DA
OBRA

Gonsmafâ,
Comtiucéa'''' •

Correm por coma do CONTRATADO os riscos dos serviços, até o momento de sua entrega ao
CONTRATANTE,

§ O, Corre,!T!, porém, por conta do CONTRAT ANTE os riscos dos serviços, quando este estiver
em mora,

§ 2". Responderão solidariamente o CONTRA FANTE e  o CONTR.,ATAD(,) por danos caiisado.s
a terceiros.

CLÁUSULA 9" - DA .RESCISÃO

» qualquer momento, poderão as partes rescindir este contrato, desde que avi-sem prevlamenie a
outra parle, com antecedência mínima de 30 dias.
§ r\ A rescisão sem justa causa peío CONTRATADO nâo lhe retira o direito ao recebimento
pelos servTços já prestados, mas o sujeita ao pagamento das perdas c danos percebidos peio
CONT’RAlANrrE.

§ 2®, Em caso de rescisão sem Justa causa por parte do CONT RATANTE, este deverá arcar com
as despesas e os lucros relativos aos serviços feitos, além de indenização a ser calculada com base
no que o CONTRíA.TÂDO teria ganhado sc a obra Tosse concluída.
§ 3®. Em se tratando de rescisão por Justa causa, nâo se -aplica o prazo previsto nesta cláusula

ClÁUSULA Iff - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato extingue-se mediante a ocorrência de uma das seguintes hipóteses, dentre
outras previ.stas neste instmmento ou na legislação brasileira;

Pela entrega da obra;

Pelo descumprimenlo das obrigações prev istas neste contrato;

Peía resíliçio unilateral por qualquer da.s partes, com ou sem justa causa;

l*elo pereeimenio do bem. por torça maior ou caso fortuito;

Pela excessiva onerosidwk sup«®iénte da obra, em dccuírâftcia de fatos
extraordinários ou imprevistvek; " ^ 2

L

il.

HT

!V.

V.

I

Pela falência ou insolvência dc qualquer das partes;

Pela morte, se pessoa física, ou extinção, se pessoa Jurídica do CONTRATA.D(.).

VI.

Vll

CLÁUSULA I r - DO DESCUMPRIMENLO

O descumprimento dc quaisquer das obrigações c das cláusulas fixadas neste contrato, seja
pdo CONTRATANTE ou pelo CONTRÂ F.ADO. ensejará sua imediata rescisão, por justa
causa, e sujeitará o iitíraior ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do
valor dos serviços,
CÍÁUSUT.A 12“ - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao assinarem este instrumentos, as partes concordam, ainda, com o seguinte;

\

I
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Nora o C(..1N'rR.A 1 A.NTÍ; p<xJerá transícrir a outrem o direito aos serv iços ajustados,
nem o CONTRAICADO, sem apra/JmenU) da outra parle, poderá dar substituto que

os preste;

A meta toierâticia pelas partes com relação ao descumpritncnto Jc quaisquer dos

termos ajustados neste contrato não deverá scr considerada como desistência de sua
exigência;

O presente contrato não gera direito dc exclu.sívidade entre as partes, desde que não

haja inetmipatibiiidade de horários ou de interesses, o CONTR,.A'l ADO poderá

desempenhar suas atividades para terceiros em geral;

bventuais alterações deste eoiHrato deverão ser realizadas por meio de termo aditivo,

devidamente assinado pelas partes e por 02 (duas) tesiemunltas.

Consmap
CsmstruçSo

I
IL

ÍO.

ÍV.

CLAUSDLA 13“-DO FORO

■As partes elegem o foro de São luis - MA para dirimir eventuais litígios dceon-entes deste
CONTR,AT()“

São .fosé de Ribamar - .MA, 28 de setembn) de 2021.

'DNTEATANTE:I

/

Lm
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS
ROSE MICHELLE DE JESUS PEREIRA MUMIZ
CPF; 961,701.743-15

€ON1’RATA,0O:

It Àljjà Àâ^
S K DF MFl. i:.X:) P. LIMA
SÂMIRA .RENNIÂ DE MELl.O PI-RI-IRA LIMA
CPF 051,356,163-30

X

I



SêMAÚ

FOLHA_

RÚBRICA
CNPJ: 15.5C8.162/0001-02

Fone: (98)3199-0649/98730-0861/99983-5954

consmapconstrucao@hotmail.com

^ Est. cia Maioba, 1000, SI 20. Ed. Vila do Conde,. São .losé de Ribamar,/MA, Cep' 65,110 000Consmap
CcMtfUÇáO

QUANllTATIVOS

EXECUÇÀO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE LAGO DO
JÜNCCVMA

DESCRIÇÃO UN!D i aUANTlDÂDEITEM

TERRAPLANAGEMM

I ESCAVACAO E CARGA MATÉRIA!.. IA CATEGORIA UTILIZANDO TRATOR DÊ
ESTEIRAS OE 110 A 160HP COM lAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA
CARREGADEIRA COM 170 HP.

317,32M31

: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUWNTÊ DE 6 M3, EM VIA URBANA EM
: LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM) AF„Q1/2018

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASe'"!"'OU "'sUB BÃÍe''^COM ' SOLO
i ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE ■ EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO. CARGA E M3
^ TRANSPORTE E SOLO. AF 09/2017

TXKM 12-712,701,2

i

317.8213

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA2

M2 ,894,08__ i impfimação c/ CM-3Õ: toa: 1,2 Um2 (Execução, Fornec, e Tfansport»)
i Pintura de Liga^ com ÍRR-2C (Execuç&o. Fornec,  e Transporte)
ÃAUQ (Execução e Fornecimento) i^o_esp«: 2A 5 t/m3
tran^wrte ̂  AAUQ DMT=20Km

DRENAGEM SUPERRCIAL

2 1

M2 894.0822

M3 39,342 3

1,430,53TXKM2-4
!

3

Execução de Meto fio moldado "in loco" em área urbana (10x12x30cm), em concreto
estruturai nâo usinado, FeN = 20 MPa

279,40M3.1

Execução de Sarjeta moldada "in loco" tm área urbana (E - 6cm; L - 30cm; i = 15%} ^
sm côftcreto estruturai nâô osif«íi3, Fck = 2{**Pa

279,403.2

SINALIZAÇÃO VIÁRIA4
—i

SINAUZAÇÃO HORIZONTAL4-1

SlNAUZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA
ACRIÜCA.COM MICROESFERAS DE VIDRO,

51,20M24 1,1

SINAUZAÇÃO VERTICAL

fa2

Fornec & aplicação de placa de iOentifta^fc d rua, no tníeio e no fim às frecho d cada
rua sob irtlervcriçao (25 x 4Scm) com suporte "5 ■

2.004 2.1

M2 0,454,2.2

PASSEIO COM ACESSIBILIDADE5

; Pavimentação em ptso táctil, direcional ou de alstta, ae cortcreto na cor veimelha, para
1 deficientes visuais, dimensões 25 x2S,ap!ícado com argarrsassa industrialradâ AC
i  ll.rejuntado.irtciyslve reguiargação de base,
' ixicuÇÂO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO íN loco. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL.
ESPESSURA 10 CM.NÁO ARMADO, AF_07/2016

1 3.38M261

41,91M35.2

LIMPEZA GERAL6

! m2 2,067,90Lintpeza final da obra
83,82Pifítura do meio fio • hidracor 02 demãos6 2

f

f
/
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